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Recorrente :  MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

Recorr i do:   CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

EMENTA:  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  ATLETA  EM  FORMAÇÃO.  CATEGORIAS  DE  BASE. 

RELAÇÃO DE TRABALHO. Os menores acolhidos por clube de futebol para treinamento nas 

categorias de base praticam o desporto de rendimento no modo não-profissional na forma  do 

artigo 3º da Lei 9.615/98, o qual pressupõe a ausência da relação de emprego, sem excluir a 

relação de trabalho. E assim é que, os menores selecionados e alojados pelo clube, conquanto 

recebam  vários  benefícios,  como  acompanhamento  médico,  fisioterápico,  odontológico, 

psicológico, escola e moradia, obrigam-se a treinar com o fim de se aperfeiçoarem na prática do 

esporte,  visando  à  profissionalização.  E  o  sucesso  de  seu  desempenho  trará  vantagem 

econômica futura para o clube.  Vale recordar  que a relação de trabalho tem como objeto a 

atividade  pessoal  de  uma das  partes  e  no  caso  em apreço,  os  menores  se  obrigavam ao 

treinamento, donde se conclui que a hipótese envolve, sim, esse tipo de vínculo jurídico. Tal 

constatação  atrai  a  incidência  do  artigo  7º,  XXXIII,  da  Constituição,  que  proíbe  "qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze  

anos", restrição reproduzida no artigo 403 da CLT. Esta também é a diretriz contida no artigo 29, 

§ 4º, da Lei 9.615/98, o qual restringe a idade do atleta não profissional em formação ao mínimo 

de 14 anos. Constata-se, portanto, que os clubes de futebol não podem manter alojados em 

suas dependências menores de 14 anos. 

Vis tos ,  re la tados  e  d i scu t i dos  os  p resen tes  au tos 

de  Recurso  Ord inár io ,  em  que  f igu ram,  como  reco r ren te ,  MINISTERIO 

PUBLICO  DO  TRABALHO e ,  como  reco r r i do ,  CRUZEIRO  ESPORTE 

CLUBE.

RELATÓRIO

I nsurge-se  o  au to r ,  MINISTERIO  PUBLICO  DO 

TRABALHO,  cont ra  a  dec i são  p ro f er i da  pe lo  Ju ízo  da  7ª  Vara  do 

Traba lho  que  j u l gou  parc ia lmente  p roceden tes  os  ped idos  fo rmu lados 
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em f ace  do  CRUZEIRO ESPORTE  CLUBE.

Argumenta  o  demandan te ,  às  f .  2554/2587 ,  que  a 

re lação  j u r íd i ca  mant i da  pe lo  c l ube  de  fu tebo l  com  os  a t l e tas  em 

fo rmação  consubs tanc ia  ve rdade i ra  re lação  de  t raba lho .  Ass im, 

i nvocando  as  d i spos i ções  con t i das  no  ar t i go  217  da  Cons t i t u i ção ,  a inda, 

nos  a r t i gos  3 º  e  29  da  Le i  9 .615 /98 ,  pede  que  o  réu  se ja  p ro ib ido  de 

receber  nas  ca tegor i as  de  base  menores  com  idade  i n f er i o r  a  14  anos , 

impondo-se  o  imed ia to  a f as tamento  daque les  j á  admi t idos  nessa 

cond i ção .  Pos tu la ,  ou t ross im,  a  f i xação  de  d i ve rsos  c r i t é r i os  para 

rea l i zação  de  tes tes  de  se leção  dos  meno res  com  idade  mín ima  de  14 

anos,  com  ce lebração  de  cont ra to  f o rma l  de  aprend i zagem.  Requer , 

ou t ross im,  a  adoção  das  no rmas  que  enumera  para  aco lh imento  dos 

menores  em  suas  dependênc ias .  Pede ,  ao  f ina l ,  o  de fe r imen to  da 

reparação  pe lo  dano  mora l  co le t i vo  ev idenc iado .  

Con t ra r razões  do  réu ,  às  f .  2604/ 2623 ,  com 

pre l im inar  de  suspe i ção  do  p rocurador  que  f i rma  as  razões  recursa i s ,  ao 

qua l  f o i  a t r i bu ída  sen t imen to  de  i n im izade  para  com  o  Di re to r  Gera l  do 

Fu tebo l  de  Base ,  D imas  Fonseca .  

Desnecessár i o  o  parecer  da  d .  P rocurador i a  do 

Traba lho ,  em  face  do  que  d i spõe  o  a r t i go  83 ,  I I I ,  do  Reg imento  In te rno 

des te  Tr i buna l .  

É  o  re la tó r io .   

VOTO

O  recurso  o rd iná r io  é  própr i o  e  t empes t i vo , 

encont rando-se  f i rmado  po r  Procurador  do  Traba lho ,  sendo  ce r to  que 

não  e ra  ex ig í ve l  o  p reparo .  Conheço .  

Ressa l to  que  o  au to r  anexou ,  em  06 /05 /2013 , 

o f íc io  209  da  CBF,  f i rmado  em  13  de  abr i l  do  ano  em  curso ,  v i sando 

comprovar  que  não  são  convocados  meno res  de  14  anos  para 

compet i ções  o f i c ia i s .  Cu ida- se,  po r  ce r to ,  de  p rova  nova ,  c i r cuns tânc ia 

que  to rna  admiss íve l  a  j un tada ,  consoan te  en tend imento  con t i do  na 

Súmula  08  do  TST.  Ressa l to ,  po rém,  que  es ta  Re la to ra  baseou-se  em 
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e lementos  de  p rova  d i ve rsos ,  cons iderando  i r re levan te  a  ques tão 

t ra tada  nessa  p rova ,  como  se  demons t rará  nas  razões  expos tas  nos 

fundamentos .  

SUSPEIÇÃO

O  réu  susc i t ou  p re l im inar  de  suspe i ção  do 

p rocurador  s i gna tá r io  das  razões  recursa i s ,  a f i rmando  que  es ta r i a 

ev idenc iada  g rave  i n im izade  des te  para  com  o  D i re to r  Gera l  do  Fu tebo l 

de  Base  ( Sr .  D imas  Fonseca) ,  con t ra  quem  o  re fe r i do  p rocurador  t e r i a 

av iado  represen tação  c r im ina l .  

Em  pr ime i ro  l ugar ,  observo  que  o  réu  hav ia 

susc i t ado  a  ques tão  na  def esa ,  como  se  no ta  de  f .  1885 /1888 ,  tendo 

s ido  re je i t ada  na  sen tença  ( f .  2530) .  A  dec i são  há  de  se r  mant ida  v i s to 

que  a  rep resen tação  c r im ina l  o fe rec ida  pe lo  p rocurado r  em  f ace  de  um 

d i re to r  do  réu  não  t raduz  i n im izade  pessoa l  com a  par te .  

De  ma is  a  ma is ,  percebe-se  que  a  rep resen tação 

c r im ina l  resu l t ou  de  i n j us ta  p rovocação  do  re fe r i do  d i re to r  D imas , 

aspec to  que  se  ex t ra i  do  re la to  cont i do  na  def esa  do  p rópr io  réu .  Como 

se  i n f e re  de  f .  1887 ,  o  Sr .  D imas  Fonseca  par t i c i pou  de  um  programa  de 

te lev isão  no  qua l  e ra  deba t i da  a  ques tão  re fe ren te  aos  meno res 

i n tegran tes  das  ca tegor i as  de  base  e  a  i nves t i gação  empreend ida  pe lo 

Min i s té r i o  Púb l i co  e  Min i s té r io  do  Traba lho .  No  cu rso  do  programa  o 

d i re to r  do  Cruze i ro  a f i rmou :  "Desculpa viu Dr. Genderson, me desculpa falar dessa 

forma, mas o que o senhor merece ouvir no momento é isso: o Senhor quer é holofote, o  

senhor quer é aparecer em cima do Cruzeiro, do Atlético e do América" .  

No ta -se ,  i nc lus i ve ,  que,  não  obs tan te  o  ca rá te r 

o f ens i vo  da  man i fes tação ,  a  condu ta  do  p rocurador ,  no  p rocesso ,  não  se 

a l t e rou.  Todas  as  a legações  prendem-se  ao  ca rá te r  t écn i co  das 

ques tões  deba t i das  e  não  re f l e tem  qua lquer  t ipo  de  i nd i spos ição  nem 

mu i to  menos  o  i n tu i to  de  persegu i r  o  réu .  As  a legações  fo rmu ladas  no 

ape lo  apenas  ex ternam  a  i n tenção  do  Min i s té r i o  Púb l i co  de  ve r 

so luc ionada  a  ques tão  à  l uz  dos  d i spos i t i vos  l ega i s  que  i nd i ca .

Re je i to  a  pre l im inar  susc i t ada .  
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MÉRITO

A  d iscussão  cen t ra l  abordada  no  p resen te  f e i t o 

d i z  respe i to  à  na tu reza  da  re lação  j u r íd i ca  es tabe lec ida  en t re  o  réu , 

CRUZEIRO  ESPORTE  CLUBE,  e  os  menores  aco lh idos  em  suas 

dependênc ias  nas  chamadas  ca tego r i as  de  base ,  des t i nadas  à  f o rmação 

de  f u tu ros  a t l e tas .  O pon to  cen t ra l  a  se r  d i r im ido  res ide  na  c i r cuns tânc ia 

de  es ta r ,  ou  não ,  ev idenc iada  uma  re lação  de  t raba lho .  Para  tan to , 

d i scu te -se  em  qua l  moda l i dade  de  prá t i ca  despor t i va ,  en t re  aque las 

enumeradas  no  a r t i go  3 º  da  Le i  9 .615 /98 ,  poder i am  ser  enquadrados  os 

menores  que  t re inam nas  ca tegor i as  de  base .  

O d i spos i t i vo  l ega l  re f e r i do  d i spõe :  

Art. 3º O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:

I  -  desporto  educacional,  praticado nos  sistemas de ensino e  em formas assistemáticas  de 

educação,  evitando-se  a  seletividade,  a  hipercompetitividade  de  seus  praticantes,  com  a 

finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o exercício 

da cidadania e a prática do lazer;

II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades desportivas 

praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na plenitude da vida 

social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente;

III  - desporto de rendimento,  praticado segundo normas gerais desta Lei  e regras de prática 

desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar pessoas e 

comunidades do País e estas com as de outras nações.

Os  menores  receb idos  e  a lo jados  pe lo  réu  são 

a r reg imentados  em  todo  o  pa ís ,  sendo  se lec ionados  conf o rme  a  ap t i dão 

ex t rao rd iná r i a  que  demons t ram  para  a  p rá t i ca  do  espor te  ( f u tebo l ) . 

Quan to  a  i sso  não  há  dúv ida ,  v i s to  que  o  p rópr i o  demandado  reconhece 

a  submissão  dos  menores  a  pe lo  menos  t rês  tes tes  para  admissão ,  após 

o  qua l ,  se  aprovados ,  pe rmanecem  a lo jados  na  Toca  1  a té  a 

p ro f i ss iona l i zação ,  ocor r ida  aos  16  anos  ( f .  1893) .  O  p ressupos to  da 

se le t i v i dade  é ,  po r tan to ,  ev iden te .  

E  também a  h ipe rcompet i t i v i dade  se  f ez  p resen te , 

v i s to  que  os  meno res  par t i c i pam,  s im,  de  to rne ios ,  i nc lus i ve  aque les 
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com  idade  i n f e r io r  a  14  anos .  O  p rópr i o  réu  reconhece  a  p rá t i ca  do 

despor to  de  rend imento  en t re  os  meno res  i n teg ran tes  das  ca tegor i as  de 

base ,  como se  no ta  de  f .  1897 .  

Sobre  o  tema,  a l i ás ,  va le  reg i s t ra r  que  o 

parágra fo  ún i co  do  a r t i go  3 º  da  Le i  9 .615 /98 ,  ass im d i spõe

Parágrafo único. O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado: 

I  -  de  modo  profissional,  caracterizado  pela  remuneração  pactuada  em  contrato  formal  de 

trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;

II  -  de  modo  não-profissional,  identificado  pela  liberdade  de  prática  e  pela  inexistência  de 

contrato de trabalho,  sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e de patrocínio. 

(Redação dada pela Lei nº 9.981, de 2000)

No  caso ,  é  ce r to  que  os  meno res  aco lh idos  pe lo 

réu  es tão  i nser i dos  no  modo  não -pro f i ss iona l ,  o  qua l  p ressupõe  a 

ausênc ia  da  re lação  de  emprego ,  mas  não  tem  o  condão  de  exc lu i r  a 

re lação  de  t raba lho .  E  ass im  é  que ,  os  menores  se lec ionados  e  a lo jados 

pe lo  c l ube ,  conquan to  recebam  vár i os  bene f í c ios ,  como 

acompanhamento  méd ico ,  f i s i o te ráp i co ,  odonto lóg i co ,  ps i co lóg i co , 

esco la  e  morad ia ,  obr i gam-se  a  t re ina r  com  o  f im  de  se  aper f e i çoarem 

na  p rá t i ca  do  espor te ,  v i sando  à  p ro f i ss iona l i zação .  E  o  sucesso  de  seu 

desempenho  t ra rá  van tagem  econômica  fu tu ra  para  o  c l ube .  Va le 

reco rdar  que  a  re lação  de  t raba lho  tem  como  ob je to  a  a t i v i dade  pessoa l 

de  uma  das  par tes  e  no  caso  em  apreço ,  os  meno res  se  obr i gavam  ao 

t re inamento ,  donde  se  conc lu i  que  a  h ipó tese  envo l ve ,  s im,  esse  t i po  de 

v íncu lo  j u r íd i co .  

Ta l  cons ta tação  a t ra i  a  i nc idênc ia  do  a r t igo  7 º , 

XXXI I I ,  da  Cons t i tu i ção ,  que  p ro íbe  "qua lquer  t raba lho  a  menores  de 

dezesse i s  anos ,  sa l vo  na  cond i ção  de  aprend i z ,  a  par t i r  de  qua to rze 

anos " ,  r es t r i ção  reproduz ida  no  ar t i go  403  da  CLT.  Es ta  também  é  a 

d i re t r i z  con t i da  no  ar t i go  29 ,  §  4º ,  da  Le i  9 .615 /98 ,  o  qua l  res t r i nge  a 

i dade  do  a t l e ta  não  p ro f i ss iona l  em f o rmação  ao  mín imo de  14  anos.  

Nesse  con tex to ,  não  pode ,  de  f a to ,  se r  admi t i do 

que  o  réu  receba  meno res  com idade  i n f er i o r  a  14  anos para  t re inamento 
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nos  mo ldes  desc r i t os  ac ima,  ou  se ja ,  em  reg ime  de  a lo jamento  e 

permanênc ia  na  Toca  I  em  tempo  i n tegra l .  Em  consequênc ia ,  há  de  se r 

aco lh ido  o  p le i to  f o rmu lado  no  i t em I  de  f .  33 ,  ou  se ja ,  o  demandado  f i ca 

p ro ib ido  de  admi t i r  c r i anças  com  idade  i n f er i o r  a  14  anos ,  sob  pena  de 

mu l ta  d iá r i a  de  R$1.000 ,00 ,  f i cando  obr i gado  ao  imed ia to  a fas tamento 

dos  menores  dessa  f a i xa  e tár i a  que  se  encon t ra rem  em  t re inamento , 

p rov idenc iando  a  t rans fe rênc ia  esco la r  e  a rcando  com  todos  os  cus tos 

necessár i os  para  o  re to rno  ao  l oca l  de  res idênc ia  da  famí l i a ,  a l ém  de 

p rov idenc ia r  acompanhamento  ps i co lóg i co  do  a t l e ta  em  fo rmação , 

su je i t ando-se  à  mesma  mu l ta  d iá r i a  no  caso  de  descumpr imento  de 

todas  as  obr i gações  aqu i  impostas .  Tra tando -se  de  con t ra to  cu ja 

i l ega l idade  é  ev iden te ,  de f i ro  todas  as  p rov idênc ias  ac ima  a  t í t u lo  de 

an tec ipação  de  tu te la ,  de te rminando  o  imed ia to  cumpr imento  a  par t i r  da 

pub l i cação  da  p resen te  dec i são .  

No  tocan te  aos  meno res  cu ja  f a i xa  e tá r i a  es t i ve r 

compreend ida  en t re  14  e  16  anos ,  o  au to r  pos tu la  se ja  reconhec ido  o 

d i re i to  a  a lgumas  garan t ias  t raba lh i s tas ,  como  con t ra to  f o rma l  de 

aprend i zagem,  receb imento  da  bo l sa  aprend i zagem,  ass i s tênc ia  méd ica , 

odon to lóg i ca  e  ps i co lóg i ca ,  seguro  de  v ida  e  a juda  de  cus to  para 

t ranspor te .  A lém  d i sso ,  t ambém  se  pos tu lou  a  f i xação  de  regras 

espec í f i cas  quan to  ao  proced imento  de  se leção  dos  cand ida tos  a 

a t l e tas .  

De  fa to ,  se  o  o rdenamento  j u r íd i co  au to r i za  o 

t raba lho  do  meno r  a  par t i r  de  14  anos ,  t ambém  lhe  assegura  d i re i t os 

t raba lh i s tas  e  p rev idenc iá r i os  mín imo.  E ,  como  já  demons t rado ,  es tando 

vedado  pe la  Cons t i tu i ção  o  t raba lho  do  meno r  com  idade  en t re  14  e  16 

anos,  exce to  na  cond i ção  de  aprend i z ,  a  conc lusão  a  que  se  chega  é  a 

de  que  o  a t l e ta  não  p ro f i ss iona l  em  fo rmação  de tém  cond i ção  s im i l a r  ao 

aprend i z .  Por  consequênc ia ,  f az  j us  ao  cont ra to  f o rmal  esc r i t o ,  bem 

como  ao  receb imento  da  bo lsa  de  aprend izagem,  cu jo  va lo r  há  de  se r 

f i xado  com  v i s ta  ao  to ta l  de  ho ras  de  ded i cação  expressamente 

a jus tado ,  assegurando-se  a  percepção  do  sa lá r i o  mín imo  hora ,  o  que  se 

def ere  com  fu lc ro  no  a r t i go  428 ,  §  2º ,  da  CLT,  aqu i  ap l i cado  po r 
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ana log ia .  

Tra tando-se  de  con t ra to  de  aprend i zagem  para 

fo rmação  de  a t le ta ,  i nc idem  não  só  as  reg ras  p rópr i as  do  despo r to , 

como  também,  em cará te r  sup le t i vo ,  as  d i spos i ções  a lus i vas  ao  con t ra to 

de  aprend i zagem,  no  que  fo rem  compat í ve i s .  Nesse  con tex to ,  t ambém 

ass is te  razão  ao  au to r  em  postu la r  a  f i xação  máx ima  do  p razo  de 

duração  do  pac to  em  do i s  anos .  A  jo rnada ,  po r  sua  vez ,  há  de  se r 

res t r i t a  ao  máx imo  de  qua t ro  horas ,  f o ra  do  horá r io  esco la r ,  po r  f o rça  do 

a r t i go  29 ,  §  2º ,  da  Le i  9 .615 /98 .  Os  meno res  fazem  jus  a  todas  as 

van tagens  p rev i s tas  nesse  ú l t imo  d i spos i t i vo ,  a  saber ,  seguro  de  v ida  e 

ass is tênc ia  educac iona l ,  ps i co lóg i ca ,  méd ica  e  odonto lóg i ca , 

a l imen tação ,  t ranspo r te  e  conv i vênc ia  f ami l i a r .  A inda  que  o  réu  pareça 

conceder  a  ma io r i a  das  van tagens  aqu i  enumeradas ,  o  p rov imento 

conced ido  conf ere  ma io r  ce r teza  na  tu te la  dos  menores ,  a lém  de 

garan t i r  ao  au to r  i ns t rumentos  ap tos  a  permi t i r  ma io r  f i sca l i zação  no 

imp lemento  de  ta i s  ga ran t i as .  

No  tocan te  à  conv i vênc ia  f ami l i a r ,  ass i s te  razão 

ao  demandan te  quando  pos tu la  a  res t r i ção  da  res idênc ia  no  c lube  aos 

a t l e tas  em fo rmação  cu ja  f amí l i a  res ida  em loca l i dade  que  não  permi ta  o 

des locamento  d iá r io  a té  o  cen t ro  de  t re inamento .  Ta l  l im i tação  funda-se 

no  ar t i go  227  da  Cons t i t u i ção  da  Repúb l i ca  que  assegura  ao  menor  o 

d i re i to  f undamenta l  à  conv i vênc ia  f ami l i a r .  E  como desdobramento  dessa 

garan t i a  cons t i t uc iona l ,  assegura-se  aos  menores  a lo jados  no  c lube  o 

d i re i to  de  v i s i t a r  a  f amí l i a ,  na  fo rma  pos tu lada  na  i n i c i a l ,  ou  se ja ,  pe lo 

menos  c inco  vezes  ao  ano ,  sendo  duas  duran te  o  per íodo  de  fé r i as 

esco la res ,  compet i ndo  ao  c lube  a rca r  com  todas  as  despesas  de 

des locamento .  É  de  se  reg i s t ra r ,  i nc lus i ve ,  que  a  Le i  9 .615 /98  impõe  ao 

c lube  o  dever  de  assegura r  ao  meno r  a  conv i vênc ia  f ami l i a r  ( §  2º ,  I I , 

" c " ) .  De te rmina-se ,  a inda ,  ao  c lube ,  p rov idenc ia r  a  au to r i zação  f i rmada 

pe los  pa i s  ou  responsáve i s  pa ra  a lo jamento  dos  meno res ,  den t ro  das 

cond i ções  ac ima.  

No  tocan te  às  cond i ções  do  espaço  f í s i co 

o f erec ido  aos  a t l e tas ,  en tendo  que  as  re t i f i cações  de te rminadas  na 
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sen tença ,  a l i adas  ao  que  se  observa  da  p rova ,  são  su f i c i en tes  para 

assegura r  aos  menores  a lo jados  o  uso  de  i ns ta lações  adequadas ,  se ja 

no  tocan te  à  sa lub r i dade  dos  quar tos  e  san i tá r i os ,  se ja  no  tocan te  à 

qua l idade  da  a l imen tação .  O  réu  f i ca  adver t ido ,  po rém,  que  deverá 

mante r  a  mesma  qua l i dade  de  a tend imento  p res tado  a té  o  momento , 

a lém  de  garan t i r  o  p rossegu imento  do  a tend imento  méd ico , 

odon to lóg i co ,  f i s io teráp i co ,  ps i co lóg i co  e  esco la r  que  vem  concedendo 

aos  menores .  O p rov imento  aqu i  de f e r i do  tem o  f im de  do ta r  o  Min i s té r io 

Púb l i co  de  i ns t rumento  necessár io  à  f i sca l i zação  e fe t i va  das  cond i ções 

de  a lo jamento  e  v i vênc ia  o f erec idas  pe lo  c l ube .  F ica  p ro ib ido ,  a inda , 

que  o  réu  ex i j a  dos  a t l e tas  em  fo rmação  a  execução  de  se rv i ços  de 

l impeza  dos  a lo jamentos  e  san i tá r i os ,  impos i ção  que  con t ra r i a  a  NR  24, 

i t em 24.5 .28 .  

Re la t i vamente  à  soc ia l i zação  dos  menores 

a lo jados ,  também  há  ev idênc ias  de  i r regu la r i dade .  Como  bem  pon tuado 

na  i n i c i a l ,  as  cond i ções  ado tadas  pe lo  réu  f o ram  a l vo  de  f i sca l i zação 

acompanhada  po r  ass i s ten tes  soc ia i s  as  qua i s  conc lu í ram  pe la  ausênc ia 

de  par t i c i pação  comun i tá r i a  dos  ado lescen tes ,  embora  t i vessem 

l i be rdade  para  sa i r  e  t rans i t a r  pe la  c i dade  e  ba i r ro  ( f .  1459 /1466) .  Ta l 

omissão  t raduz  o fensa  ao  a r t igo  92,  V I I ,  da  Le i  8 .069 /1990  ( ECA) , 

segundo  o  qua l  "as  en t i dades  que  desenvo l vam  programas  de 

aco lh imento  fami l i a r  ou  i ns t i t uc iona l  deverão  ado ta r  os  segu in tes 

p r inc íp ios :  ( . . . )  V I I  -  pa r t i c i pação  na  v ida  da  comun idade  l oca l " .  Aqu i , 

va le  recordar  que  um  número  express i vo  de  ado lescen tes  são  t raz idos 

de  loca l i dades  d i s tan tes  e  a té  mesmo  de  ou t ros  es tados  da  f ederação , 

sendo  razoáve l  c re r  que  a  omissão  do  c lube ,  ao  de i xa r  de  ado ta r 

med idas  capazes  de  i ncen t i va r  a  i n te ração  na  comun idade ,  ag rava  o 

i so lamento  do  menor .  Logo ,  a  p re tensão  posta  na  a l í nea  IV .9  da  peça  de 

i ng resso  é  v i t a l  pa ra  o  p leno  desenvo l v imen to  dos  ado lescen tes 

a lo jados  pe lo  réu.  

Aco lhe-se ,  a inda ,  a  p re tensão  de  imp lementação 

do  p rograma  de  a tend imento  méd ico  e  ps i co lóg i co  dos  ado lescen tes , 

com  o  ob je t i vo  de  garan t i r  sua  saúde  f í s i ca  e  menta l ,  p reven indo 
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doenças ,  espec ia lmente  aque las  adv indas  da  p rá t i ca  despo r t i va  de 

rend imento .  Con fo rme  a legou  o  reco r ren te ,  o  l audo  e labo rado  pe la 

Assessor i a  de  Engenhar ia  de  Segurança  e  Med ic ina  do  Traba lho  da 

Procurador i a  do  Traba lho  apon tou  ausênc ia  de  aná l i se  do  r i sco 

e rgonômico  en f ren tado  pe los  meno res ,  os  qua i s  pe rmanecem  exc lu ídos 

das  ações  de  segurança  e  med ic ina  do  t raba lho .  Apurou-se ,  ou t ross im, 

que  o  PCMSO  também  apresen tava  fa lhas  porque  omisso  a  respe i to  das 

condu tas  e  p roced imentos  de  ras t reamento ,  d iagnóst i co  precoce  e 

con t ro le  das  s i t uações  causadoras  de  es t resse  f í s i co  e  ps íqu i co  nos 

ado lescen tes ,  s i l enc iando ,  a inda ,  sobre  as  condu tas  a  ado ta r  no  caso  de 

a l t e rações  dos  exames  méd icos  ( f .  1449 / 1450) .  Como  já  d i t o ,  os 

menores  aprend i zes  f azem  jus  a  d i ve rsas  garan t i as  t raba lh i s tas ,  aqu i 

i nc lu ído  o  d i re i to  à  p ro teção  i n teg ra l  da  saúde .  Sendo  ass im,  t ambém 

es te  p le i to  f i ca  a tend ido ,  acen tuando-se  que  a  obr i gação  aqu i  imposta 

abrange  o  per íodo  de  admissão  do  a t l e ta  em  f o rmação  a té  seu 

des l igamento ,  quando  se rá  obr i ga tó r i a  ava l i ação  ps i co lóg i ca  e  c l í n i ca  do 

menor ,  na  fo rma  requer i da  no  i t em  X.7  de  f .  2579 .  Por  f im,  também  se 

impõe  ao  c lube  responder  pe lo  t ra tamento  méd ico  do  menor  cu jo 

con t ra to  chegue  ao  te rmo  f i na l  ou  que  venha  a  se r  des l i gado  em  razão 

de  romp imento  an tec ipado ,  desde  que  por tado r  de  doença  re lac ionada  à 

re lação  de  t raba lho .  Logo ,  aco lho  parc ia lmente  o  p le i to  f o rmulado  no 

i t em XI  de  f .  2580 .  

O  au to r  f o rmu lou ,  a inda ,  d i ve rsas  pos tu lações 

re f eren tes  aos  tes tes  de  admissão ,  se ja  quan to  à  i dade  mín ima,  pe r íodo 

de  duração ,  cobrança  de  taxa,  e t c  ( f .  2565 ) .  

A  f i xação  do  per íodo  de  duração  em  uma  semana 

é  razoáve l ,  v i s to  que  tem  o  f im  de  assegura r  a  f requênc ia  esco la r  do 

ado lescen te .  Ademais ,  t ambém  impr ime  ma io r  l eg i t im idade  ao  ce r tame  a 

ex igênc ia  de  p rév ia  au to r i zação  dos  pa is  e  comprovação  de  f requênc ia 

esco la r .  A  submissão  do  menor  a  exames  méd icos  para  o  f im  de 

aver i guar  a  ap t i dão  f í s i ca  resguarda  sua  saúde  e  também é  med ida  a  se r 

ado tada .  A  ex igênc ia  de  taxa ,  no  en tan to ,  não  é  i l ega l .  Embora  o  réu 

i ns i s ta  no  a rgumento  de  que  os  tes tes  são  gra tu i t os ,  a inda  que  não  o 
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f ossem,  não  haver i a  i l ega l i dade  na  cobrança ,  mot i vo  pe lo  qua l  i nde f i ro 

apenas  essa  re i v ind i cação .  A  manutenção  dos  reg i s t ros  também  há  de 

se r  a tend ida ,  na  med ida  em  que  con fe re  ma io r  t ransparênc ia  ao 

p roced imento .  Def i ro ,  po i s ,  as  p re tensões  pos tas  à  f .  2565 ,  exceção 

fe i t a  à  g ra tu idade  do  tes te .  

O  Min i s té r io  Púb l i co  re i v i nd i cou ,  a inda ,  que  o  réu 

responda  pe lo  imp lemento  das  obr i gações  a té  aqu i  d i scu t i das  no  tocan te 

aos  con t ra tos  de  parcer ia  f i rmados  com  pessoas  f í s i cas  ou  ju r íd i cas .  O 

p le i to  resu l t a  do  fa to  de  te rem  s ido  apurados  g raves  abusos  con t ra  os 

menores  p ra t i cados  por  pa rce i ros  dos  c lubes .  

O  Min i s té r io  Púb l i co  demons t rou  que  o  réu  f i rma 

con t ra tos  de  parcer i a  com  empresas  e  agremiações ,  au to r i zando-os  a 

i ns ta la r  esco las  de  espor te  com  u t i l i zação  das  técn i cas ,  padrões  e 

p roced imentos  desenvo l v idos  pe lo  c l ube ,  ado tando ,  a inda ,  denominação 

a lus iva  ao  réu  (Esco la  de  Fu tebo l  do  Cruze i ro  Espor te  Clube)  ( f . 

1497 / 1818 ) .  O  documento  de  f .  1040 /1044  most ra  que  um  dos  con t ra tos 

f i rmados  pe lo  réu ,  com  a  empresa  Mu l t i  P roduções  L tda ,  p rev ia  a 

concessão  do  d i re i t o  i ns ta la r  e  opera r  uma  un idade  de  convên io 

denominada  "ESCOLA  DE  FUTEBOL  DO  CRUZEIRO  ESPORTE  CLUBE" , 

com  uso  das  técn i cas ,  padrões  e  p roced imentos  desenvo l v idos  pe le 

c l ube ,  med ian te  pagamento  a  t í t u l o  de  roya l t  de  R$5 ,00  por  a luno /mês . 

De  acordo  com  o  au to r ,  es te  parce i ro  t e r ia  pub l i cado  anúnc io  enganoso , 

l ud ibr i ando  cr i anças  e  ado lescen tes ,  po r  cobra r  t axa  de  i nsc r i ção  para 

rea l i zação  de  tes te  de  se leção  para  i ng resso  no  c lube .  

A  meu  ver ,  se  o  re f er i do  parce i ro  es tava 

au to r i zado  a  u t i l i za r  a  denominação  do  Cruze i ro  para  mante r  a  esco la  de 

fu tebo l ,  em  p r i nc íp io ,  não  v i s lumbro  má- f é  no  fa to  de  te r  s i do  pub l i cado 

o  anúnc io  de  f .  1045 ,  do  qua l  cons ta  a  convocação  para  ava l i ação  dos 

i n te ressados  em  tes te  de  fu tebo l ,  mo rmente  se  há  expressa  menção  à 

f ranqu ia  l oca l i zada  em  Contagem.  A  ques tão  da  cobrança ,  como  já  d i t o , 

não  chega  a  se  reves t i r  de  i l ega l idade ,  nem  tampouco  ev idenc ia  abuso , 

na  med ida  em  que  o  parce i ro  f ranqueado  a rca  com  despesas  para 

ava l ia r  os  cand ida tos  ao  cu rso .  
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Cons idero ,  po rém,  que,  mesmo  em  se  t ra tando  de 

con t ra to  de  f ranqu ia  é  razoáve l  a t r i bu i r  ao  f ranqueador  responsab i l i dade 

pe las  obr i gações  assumidas  pe lo  f ranqueado  peran te  c l i en tes ,  no  caso , 

os  cand ida tos  a  t re inamento  nas  esco las  f ranqueadas  pe lo  réu .  I s to 

po rque ,  os  i n te ressados  no  t re inamento ,  ao  p rocura r  a  esco la  que  l eva  a 

denominação  do  Cruze i ro ,  acred i t am  que  u t i l i za rão  o  mesmo  serv i ço  e 

qua l idade  o fe rec ida  pe lo  c l ube ,  que  é  o  p recurso r  da  a t i v i dade 

f ranqueada  e  conta  com  a  exper i ênc ia  e  o  know  how  necessár i os  à 

p res tação  daque le  t i po  de  se rv i ço .  Caso  o  parce i ro  não  a tenda  à  mesma 

qua l idade  esperada  do  f ranqueador ,  f rus t rando  a  expec ta t i va  do  a t l e ta 

em  f o rmação ,  caberá  ao  Cruze i ro  ex ig i r  o  imp lemento  de  todas  as 

obr igações  aqu i  de fe r i das  as  qua i s  hão  de  se r  respe i tadas  pe los 

parce i ros  que  venham  a  imp lan ta r  esco las  de  f u tebo l  ou  pro je tos  para 

t re inamento  de  menores  para  as  ca tego r i as  de  base  do  c lube .  Logo , 

t ambém es ta  pre tensão  há  de  se r  a tend ida .  

Acen tuo ,  apenas ,  que  a  responsab i l i dade  aqu i 

impos ta  abrange  os  parce i ros  f o rma is  con t ra tados  pe lo  réu .  O  caso 

ocor r i do  com  o  Sr .  S i l v io  Lu i z  Araú jo  não  es tá  i nc lu ído ,  v i s to  que  ta l 

pessoa  a r reg imentava  meno res  no  i n tu i to  de  conduz i - los  para  tes tes 

j un to  a  g randes  c lubes ,  sem  v incu lação  fo rmal  com  qua i squer  de les .  No 

caso ,  não  ve jo  como  o  Cruze i ro  poder i a  in te r fe r i r  na  a t i v i dade  i l í c i t a 

empreend ida ,  pe lo  que  rea f i rmo :  a  responsab i l i dade  não  abrange 

empresár ios  que não  de têm con t ra to  f o rmal  com o  Cruze i ro .  

Ev idenc iado  o  g rave  descumpr imento  de  d ive rsos 

d i spos i t i vos  l ega i s  e ,  a i nda ,  a  ev iden te  s i t uação  de  f rag i l i dade  dos 

menores  envo l v idos ,  impunha-se  o  imed ia to  imp lemento  das  med idas 

requer i das  pe lo  au to r ,  as  qua i s  f i cam  def er i das  a  t í t u lo  de  an tec ipação 

de  tu te la .  Es ta  Re la to ra  cons iderava  v iáve l  o  cumpr imento  imed ia to  de 

todas  as  obr i gações  de  f azer .  Ta l  pos i c ionamento ,  no  en tan to ,  não 

p reva leceu ,  po i s  a  d .  ma io r i a ,  aca tando  ponderação  do  Exmo.  Rev i so r , 

conc lu iu  que  se r i a  ma is  razoáve l  conceder  ao  réu  p razo  de  sessen ta 

d ias  para  p rov idenc ia r  as  p rov idênc ias  aqu i  de fe r i das .  

Necessário  avaliar,  por f im,  o pleito  de pagamento da 
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indenização por dano moral coletivo. 

Consoante  ensinamento  de  Arion  Sayão  Romita,  a 

noção  de  dano  moral  coletivo  vincula-se  ao  reconhecimento  dos  direitos  de 

solidariedade,  conceito  atual  nascido  da  tr i logia  forjada  pela  Revolução 

Francesa  (l iberdade,  igualdade,  fraternidade) .  O  mesmo doutrinador  aponta  a 

dupla  qualidade  da  solidariedade  em  sua  relação  com  o  indivíduo  e  a 

sociedade,  fr isando:  "como  o  indivíduo  está  ordenado  à  comunidade  em 

virtude da disposição natural  para  a  vida  social,  assim também a comunidade 

é  ordenada  aos  indivíduos  que  lhe  dão  o  ser,  porquanto  comunidade  outra 

coisa  não  é  senão  o  conjunto  dos  indivíduos  encarados  em  sua  vinculação 

social".  Conclui  o  autor,  que  o  dano  moral  coletivo  decorre  da  violação  de 

direitos ou valores de uma coletividade, mencionando como exemplo, a ofensa 

a  crença rel igiosa (Dano Moral  Coletiva,  Revista  do TST,  v.  73,  abr/ jun  2007, 

p. 79-87). 

Xisto  Tiago  de  Medeiros  Neto,  Procurador  do 

Trabalho,  ensina  que  “o  dano  moral  coletivo  corresponde  à  lesão  injusta  e 

intolerável a interesses ou direitos t i tularizados pela coletividade (considerada 

em  seu  todo  ou  em  qualquer  de  suas  expressões  –  grupos,  classes  ou 

categorias  de  pessoas),  os  quais  possuem  natureza  extrapatrimonial, 

ref let indo  valores  e  bens  fundamentais  para  a  sociedade”  (Dano  Moral 

Coletivo. São Paulo: LTr,  2.ed., p. 137). 

A  ofensa  aqui  discutida  ocorre,  portanto,  sempre  que 

se  deparar  com a  violação  a  direitos  ou  interesses  transindividuais  dos  quais 

seja  t i tular  grupo,  categoria  ou  classe  de  pessoas  l igadas  entre  si  ou  com a 

parte  contrária  por  uma relação  jurídica  base.  A  característ ica  transindividual 

resulta  do  fato  de  que  tais  direitos  transcendem  os  interesses  privados  e 

pessoais,  valendo  frisar  que  também  são  indivisíveis  quanto  ao  objeto  e 

indetermináveis no que tocante ao sujeito. 

No  caso  em  tela,  o  autor  pondera  que  o  réu  colocou 

crianças  em  situação  de  trabalho,  circunstância  bastante  para  evidenciar  o 

dano moral  coletivo,  no  que lhe assiste inteira razão.  Constata-se,  no  caso,  a 

ofensa  a  direitos  fundamentais  assegurados  à  criança  e  ao  adolescente,  de 

modo  a  configurar  grave  prejuízo  social  provocado  em  toda  a  coletividade. 
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Além  disso,  é  grande  o  número  de  menores  atingidos  pelas  irregularidades 

aqui  retratadas,  circunstância  que  também  contribui  para  evidenciar  o  dano 

moral coletivo. 

A  conf iguração  do  dano  moral  coletivo  não  exige 

prova do prejuízo; o dano, no caso, decorre do próprio fato da violação.

No  en tender  des ta  Re la to ra ,  impunha-se  o 

aca tamento  i n teg ra l  da  reparação  pos tu lada ,  no  impo r te  de  R

$1.000 .000 ,00 ,  a  qua l  se rá  rever t i da  ao  Fundo  Es tadua l  pa ra  a  In fânc ia 

e  Ado lescênc ia .  

A  d .  ma io r i a ,  no  en tan to ,  d i ve rg iu  da  quan t i a 

f i xada ,  po r  cons idera r  ma is  cond i zen te  com  a  ex tensão  do  dano  aqu i 

cons ta tado  a  impo r tânc ia  de  R$100 .000 ,00 .  O  ape lo  fo i  p rov ido  nesses 

te rmos ,  t endo  preva lec ido  o  vo to  d i ve rgen te  do  Exmo .  Rev i so r .  

  

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

O  Tr i bunal  Regi onal  do  Trabal ho  da  3ª  Regi ão, 

por  sua  9ª  Turma  à  unani mi dade,  conheceu  do  recurso;  no  méri to , 

por  mai or i a  de  votos ,  deu- lhe  prov i mento  para  ju l gar  parc i a l mente 

procedentes  os  pedi dos  formul ados  na  i n i c i al ,  i mpondo  ao  réu  as 

segui ntes  obr i gações:  1  -  abster - se  de  real i zar  tes tes  de  sel eção  e 

in tegrar  às  suas  categor i as  de  base  cr i anças  e /ou  adol escentes  com 

i dade  i nfer i or  a  14  (catorze)  anos,  sob  pena  de  mul ta  di ár i a  de  R

$1 .000 ,00  (um  mi l  reai s )  por  cr i ança  ou  adol escente  em  re l ação,  ao 

qual  se  constat ar  o  descumpri mento  da  obr i gação  postu l ada;  2  - 

a fast ar  de  i medi ato  das  categor i as  de  base  as  cr i anças  e  ou 

adol escentes  com  idade  i nfer i or  a  14  (catorze)  anos,  prov i denci ando 

acompanhamento  ps i col ógi co  para  todos  e les;  os  document os 

necessári os  à  t ransferênc i a  escol ar  para  aquel es  que  estudam  na 

"Escol a  Al ternat i va"  mant i da  pe l o  c lube  em  sua  sede ;  e  assumi ndo 

os  custos  necessár i os  ao  t ranspor te  destes  jovens  ao  l ocal  de 

res i dênci a  de  seus  pai s ,  ou  responsáve i s  l egai s ;  quando  s i tuados 

em c i dade  que  não  i ntegre  a  regi ão  met ropol i tana  de  Be l o  Hor i zonte , 
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tudo  sob  pena  de  mul ta  d i ár i a  de  R$1 .000 ,00  (um  mi l  reai s )  por 

cr i ança  ou  adol escente  em  re l ação  ao  qual  se  constat ar 

descumpri mento  da  obr i gação  postu l ada;  3  -  ao  real i zar  tes tes  de 

sel eção  para  categor i as  de  base ,  a l ém do  l imi te  mín imo  de  i dade  (14 

anos) ,  observará  as  seguintes  exi gênc i as:  a  -  per í odo  de  teste  não 

super i or  a  uma  semana:  b  -  prév i a  comprovação  document al  de 

mat r ícu l a  e  f requênci a  escol ar  do  candi dato;  c  -  submeter  o 

adol escente  a  prév i o  exame  c l ín i co,  a  f im  de  constatar  se  e le  está 

apt o  para  a  prá t i ca  da  at i v i dade  f ís ica  .decorrente  do  teste ;  d  -  no 

caso  do  c lube  fornecer  hospedagem  ao  adol escente  no  per í odo  de 

real i zação  do  teste  de  se leção,  deverá  observar  em  re l ação  às 

insta l ações  os  cr i té r i os  cont i dos  nas  a l íneas  " f "  "g"  e  "h"  do  i tem 4 

abai xo;  e  -  regi s t rar  todos  os  testes  real i zados,  mantendo  em  seu 

poder  pel o  prazo  mín imo  de  c i nco  anos  os  segui ntes  documentos : 

f i cha  de  i dent i dade ,  do  adol escente  com  nome,  endereço,  f i l i ação, 

per í odo  do  teste  e  escol ar i dade ;  nome  e  endereço  da  escol a 

f requentada  pe l o  adol escente ;  cópi a  da  cer t i dão  de  nasc i mento  ou 

documento  de  i dent i dade  do  adol escente ;  aut or i zação  do  pai  ou , 

responsáve l  l egal  para  real i zação  do  teste  no  c l ube ,  acompanhada 

de  cópi a  de  documento  de  ident i dade  do  subscr i tor ;  comprovante  de 

mat r ícu l a  e  f requênci a  escol ar  do  adol escente ;  atestado  médi co, 

indicando  apt i dão  para  prá t i ca  despor t i va ;  e  autor i zação  para 

hospedagem,  se  for  o  caso;  4  -  formal i zar  cont ra to  escr i to  de 

aprendi zagem  (ar t .  29 ,  §  4° ,  da  Le i  Pel é)  com  os  adol escentes 

sel eci onados  para  ingresso  nas  categor i as  de  base  do  c lube ,  por 

prazo  determi nado  não  super i or  a  doi s  anos,  com  f i xação,  de  bol sa 

cu jo  val or  respe i tará  o  sal ár i o  mín imo  hora,  permi t i da  a  estadi a  do 

at l e ta  nas  dependênci as  do  c l ube ,  desde  que  observado  o  segui nte : 

a  -  somente  será  permi t i do  que  o  adol escente  res i da  no  c l ube 

quando  seus  pai s  ou  responsáve i s  legai s  res i di rem  em  local i dade 

que  não  permi ta  o  des l ocament o  di ár i o  do  adol escente  de  sua 

res i dênci a  ao  cent ro  de  t re i namento;  b  -  não  será  permi t i do  que  o 

at l e ta  adol escente ,  cu jos  pai s  ou  responsáve i s  l egai s  res i dam  em 
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l ocal i dade  di s tante ,  que  não  permi ta  o  desl ocamento  di ár i o  até  o 

cent ro  de  t re i namento,  se ja  a l o jado  em  repúbl i cas ,  hoté i s ,  pensões 

ou  s i mi lares ,  sa l vo  durante  v i agens  real i zadas  para  di sputa  de 

torne i os  ou  excursões  promovi das  pe l o  c lube;  c  -  o  c lube  deverá 

assegurar  que  o  adol escente  v i s i te  sua  famí l i a ,  na  c i dade  de  or i gem, 

pe l o  menos  c i nco  vezes  por  ano,  sendo  duas  durante  o  per íodo  de 

fér i as  escol ares ,  custeando  as  despesas  decorrentes  dos 

des l ocamentos ;  d  -  as  i nsta l ações  dest i nadas  ao  a l o j amento  dos 

adol escentes  deverão  ser  adequadas,  l evando- se  em  consi deração  a 

s i tuação  de  pessoa  em  desenvol v imento,  sobretudo  em  matér i a  de 

a l i mentação,  h ig iene ,  segurança  e  sal ubr i dade;  e  -  o  c l ube  deverá 

manter  l i mpas  e  h ig ieni zadas  as  dependênci as  u t i l i zadas  pe l os 

adol escentes;  f  -  o  c l ube  não  poderá  ex i gi r  dos  adol escentes  a 

execução da  l i mpeza  das  dependênci as  por  e l es  u t i l i zadas ,  incl us ive 

sani tár i as ,  a t i v i dade  que  deverá  ser  real i zada  por  empregados  do 

c l ube  para  tanto  cont ratados,  devendo  or i entar  os  menores  a  manter 

l i mpos  e  organi zados  os  ambi entes  por  e les  u t i l i zados,  i nc lusi ve  os 

quar tos;  g  -  e l aborar  e  implementar  pro je to  v isando  à  soc i a l i zação 

(convi vênci a  comuni tár i a)  do  adol escente  que  res i de  no  c lube ,  sob 

superv i são  psi col ógi ca;  5  -  propi c i ar  a  todos  os  at l e tas 

adol escentes  ass i s tênci a  médi ca,  odont ol ógi ca  e  psi col ógi ca,  bem 

como a  cont rat ação  de  seguro  de  v i da;  6  -  cont rat ar  e  manter  no  seu 

corpo  de  prof i ss i onai s  espec i a l i zados  em  formação  técni co-

desport i va  pe l o  menos  um  Psicól ogo;  7  -  ex i g i r  que  todos  os  seus 

at l e tas  adol escentes  este jam mat r i cu l ados  e  f requentes  à  escol a ,  a té 

a  concl usão  do  ens ino  médi o,  acompanhando  o  rendi mento  escol ar 

de  cada  um  de l es;  8  -  e l aborar  e  i mpl ementar  programa  de 

atendi mento  médi co  e  ps i col ógi co  dos  at l e tas  adol escentes , 

observando  os  segui ntes  aspectos:  a  -  a tuar  v isando  à  promoção  da 

saúde- e  à  prevenção  da  doença,  l evando  em consi deração  a  s i tuação 

da  pessoa  em  desenvol v i mento  e  os  r i scos  t íp i cos  da  prá t i ca 

desport i va  de  rendi mento;  b  -  ass i s t i r  in tegral mente  os 

adol escentes ,  cons i derando,  para  tanto,  os  conheci mentos  de  out ras 
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di sci pl i nas  e  de  seus  prof i ss i onai s  (F is i oterapi a ,  Odont ol ogi a , 

Psi col ogi a ,  Pedagogi a ,  Educação  F ís i ca) ,  se jam  ou  não  da  área  da 

saúde;  c  -  e l aborar  prontuár i o  médi co  para  todos  os  at l etas 

adol escentes ,  fazendo  todos  os  encami nhamentos  devi dos;  d  - 

i dent i f i car  os  r i scos  e  as  exi gênc i as  f í s icas  e  ps íqu i cas  l i gados  à 

prá t i ca  desport i va  de  rendi mento;  e  -  programar  os  exames  c l ín icos 

e  compl ementares  para  os  r i scos  e  ex i gênci as  f í s icas  e  ps íqu i cas , 

t ípi cas  da  prá t i ca  desport i va  de  rendi mento,  def i n i ndo- se  a 

per i odi c i dade  dos  exames,  nunca  i nfer i or  a  um  ano;  f  -  de f i n i r  os 

cr i té r i os  de  in terpre tação  dos  exames  programados  e  as  condutas 

que  deverão  ser  tomadas  caso  se ja  constatada  a l teração  nos 

exames;  g  -  proceder  à  aval i ação  psi col ógi ca  e  c l ín ica,  com 

real i zação  dos  exames  compl ementares  que  se  f i zerem  necessár i os , 

do  at l e ta  adol escente  no  caso de  térmi no,  ou  rompi mento  antec i pado 

do  cont rato  formal  de  aprendi zagem;  9  -  quando  do  térmi no  ou 

rompi mento  antec i pado  do  cont ra to  formal  de  aprendi zagem,  caso 

constatado  pel a  aval i ação  re fer i da  no  i tem  8.g  que  o  adol escente 

não  este ja  em  boas  condi ções  de  saúde,  o  c lube  assumi rá  tota l 

responsabi l i dade  pe l o  t rat ament o  que  se  f i zer  necessár i o;  10  - 

compete  ao  c l ube  assumi r  in tegral  responsabi l i dade  pel o 

cumpri mento  de  todas  as  obr i gações  postu l adas  na  presente  ação 

em  re l ação  aos  cont rat os  de  parcer i a  por  e l e  f i rmados  com  out ras 

pessoas  f ís i cas  e  jur í d i cas  (parce i ros) ,  que  tenham  como  obje t o  a 

insta l ação e  i mpl ementação  de  "escol i nha"  de  fu tebol  e /ou  revel ação 

de  " ta l entos"  para  serem  aprove i tados  nas  categor i as  de  base  do 

c l ube;  defer i u ,  por  f i m,  a  reparação  pe l o  dano  moral  col e t i vo,  no 

importe  de  R$100.000 ,00,  a  qual  rever terá  em  favor  do  Fundo 

Estadual  para  a  Infânc i a  e  Adol escênci a;  f i xou  o  prazo  de  60 

(sessenta)  d i as  para  o  recorr i do  cumpri r  as  prov i dênci as 

determi nadas ,  a  par t i r  da  publ i cação  do  acórdão,  venc i dos 

parc i a l mente  a  Exma.  Ju íza  Convocada  Rel atora  quanto  ao  val or  do 

dano  moral  col et ivo  e  à  f i xação  de  prazo  a  t í tu l o  de  tu te l a 

anteci pada  e  o  Exmo.  Desembargador  João  Bosco  Pi nto  Lara  que 
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negava  prov i mento  ao  ape l o .

Be lo  Ho r i zonte ,  14  de  ma io  de  2013 .

Cr i s t i ana  Mar ia  Va ladares  Fene lon

Re la to ra


